
 

Diretoria de Administração e Finanças 

Gerência de Licitações e Contratos 
 

 

 

VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SBN – Quadra 1, Bloco “F” – Ed. Palácio da Agricultura - 18º andar - CEP 70.040-908.- Brasília – DF. 
Tel.: (61) 2029-6480    Fax: (61) 2029.6483 

1 

1º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2012 

 

01) Seria possível esclarecer o item "5.5" do Edital transcrito a seguir: 5.5. Qualquer 

dado que identifique o Licitante acarretará em sua desclassificação. 

RESPOSTA 01: O item 5.5 do Edital trata do momento de cadastro da proposta 

no Comprasnet. Neste momento, o licitante não poderá se identificar com dados do tipo 

nome da empresa, CNPJ, telefone ou nome para contato, sob pena de desclassificação, 

conforme preceitua o § 2º do artigo 22 do Decreto 5.450/2005. 

 

02) Reza o Edital: 6.3.1. Encerrada a fase de lances, a licitante classificada em primeiro 

lugar deverá enviar pelo e-mail: gelic.pregao@valec.gov.br, em até 30 (trinta) 

minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro via chat, a Proposta de Preços, 

conforme Anexo II deste Edital, devidamente atualizada, em conformidade com o 

último lance ofertado, como condição de sua aceitação preliminar. (grifo nosso) 

Considerando que o Anexo II deste Edital é a "Minuta do Instrumento Contratual", 

questionamos: Há um formulário / modelo específico para a proposta preço ou 

utiliza-se parcialmente quadros da minuta? 

RESPOSTA 02: Vide 1ª Errata ao Edital disponível no site da VALEC e no 

Comprasnet. 

 

03) O item "h" do ponto "6.3.2" (planilha de preços que indique o valor global ... 

constante no Anexo II), considerando que o Anexo II é a Minuta do Contrato, é o 

mesmo que se solicita no ponto ""6.3.1"? Questionando de forma completa: A 

proposta que será enviada, em até 30 minutos após a classifica, deve ter todos os 

itens (de "a" a "h") do ponto 6.3.2 deste Edita? OU São duas propostas? 

RESPOSTA 03: Sim, a proposta a ser enviada no prazo estipulado no item 6.3.1 

deverá conter os itens “a” a “h” do item 6.3.2 do Edital. Não são duas propostas. Trata-

se da mesma proposta. O item 6.3.2 do Edital apenas elenca os requisitos que a Proposta 

deverá conter. 

 

Brasília, 21 de agosto de 2012. 

 

Werther Francy Leite 

Pregoeiro 


